
INDICAÇÃO Nº 
715
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a construção do “Parque da Cidade” no município paulista de Brodowski.
JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento no atendimento prestado à população do município de Brodowski, especialmente no que se refere à questões de qualidade de vida, esportes, lazer e meio ambiente, o “Parque da Cidade” será importante meio para atender as referidas demandas populacionais. 


Brodowski é município de pequeno porte com fortes restrições orçamentárias impostas pela baixa arrecadação. Neste sentido, para atendermos as políticas públicas correlatas ao que poderia agregar o “Parque da Cidade”, será necessário o envolvimento do Estado.


Portanto, nos procura o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Alfredo Amador Tonello, que mais do que ninguém, ciente do gesso imposto pela baixa arrecadação orçamentária no que se refere ao atendimento das mais básicas demandas da população quais devem ser atendidas, neste caso, unindo forças do Governo Estadual!


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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